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Introdução 
 
Fomos contratados pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. ("Companhia" ou "Banco do Nordeste") para apresentar 
nosso relatório de asseguração limitada sobre as informações não financeiras constantes no Relatório Integrado 2024 
do Banco do Nordeste, conforme detalhado no Sumário de Conteúdo da GRI e na base de preparação elaborada pela 
Companhia relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 
 
Nossa asseguração limitada não se estende a informações de períodos anteriores ou a qualquer outra informação 
divulgada em conjunto com o Relatório Integrado 2024, incluindo quaisquer imagens, arquivos de áudio ou 
vídeos incorporados. 
 
Responsabilidades da administração do Banco do Nordeste 
 
A administração do Banco do Nordeste é responsável por: 
 
(a) selecionar ou estabelecer critérios adequados para a preparação e apresentação das informações constantes no 

Relatório Integrado 2024; 
 
(b) preparar as informações de acordo com a GRI Standards, com a base de preparação, elaborada pela própria 

Companhia e com a Orientação CPC 09 - "Relato Integrado", emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), correlata à Estrutura Conceitual Básica do Relato Integrado, elaborada pelo International 
Integrated Reporting Council (IIRC); 

 
(c) desenhar, implementar e manter controles internos sobre as informações relevantes para a preparação das 

informações constantes no Relatório Integrado 2024, para que estejam livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 

 
Limitações na preparação e apresentação das informações e indicadores não financeiros 
 
A administração, na preparação e apresentação das informações e indicadores não financeiros, seguiu as definições da 
base de preparação elaborada pela Companhia e a GRI Standards, portanto, as informações apresentadas no Relatório 
Integrado 2024 não possuem o objetivo de assegurar o cumprimento de leis e regulações sociais, econômicas, 
ambientais ou de engenharia. Os referidos padrões preveem, entretanto, a apresentação e divulgação de eventuais 
descumprimentos a tais regulamentações quando da ocorrência de sanções ou multas significativas.   
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A ausência de um conjunto significativo de práticas estabelecidas nas quais se basear para avaliar e medir informações 
não financeiras permite técnicas de avaliação e medição diferentes, porém aceitáveis, que podem afetar a 
comparabilidade entre entidades e ao longo do tempo. 
 
Nossa independência e controle de qualidade 
 
Cumprimos com os requisitos de independência e outras exigências éticas do Conselho Federal de 
Contabilidade ("CFC") nas NBCs PG 100 e 200 e NBC PA 291, que são fundamentados nos princípios de integridade, 
objetividade e competência profissional e que, também, consideram o sigilo e o comportamento dos profissionais. 
 
Aplicamos os padrões brasileiros e internacionais de controle de qualidade estabelecidos na NBC PA 01, emitida 
pelo CFC, e, dessa forma, mantemos um apropriado sistema de controle de qualidade que inclui políticas e 
procedimentos relacionados ao cumprimento dos requerimentos de ética, padrões profissionais, exigências legais e 
requerimentos regulatórios. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é expressar conclusão sobre as informações não financeiras constantes no Relatório 
Integrado 2024 com base nos trabalhos de asseguração limitada conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico 
CTO no 01/12 - "Emissão de Relatório de Asseguração Relacionado com Sustentabilidade e Responsabilidade Social", 
emitido pelo CFC, com base na NBC TO 3000 - "Trabalhos de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão", também 
emitida pelo CFC, que é equivalente à norma internacional ISAE 3000 - Assurance engagements other than audits or 
reviews of historical financial information, emitida pelo International Auditing and Assurance Standards 
Board (IAASB), aplicáveis a informações não financeiras. 
 
Essas normas requerem que o trabalho seja planejado e executado com o objetivo de obter segurança limitada de que as 
informações não financeiras constantes no Relatório Integrado 2024, tomadas em conjunto, estão livres de distorções 
relevantes, seja por fraude ou erro, e emitir um relatório de asseguração limitada que inclui a nossa conclusão. 
 
Um trabalho de asseguração limitada conduzido de acordo com a NBC TO 3000 (ISAE 3000) consiste principalmente 
de indagações à administração do Banco do Nordeste e outros profissionais do Banco do Nordeste que estão envolvidos 
na elaboração das informações, assim como pela aplicação de procedimentos analíticos para obter evidências que nos 
possibilitem concluir, na forma de asseguração limitada, sobre as informações tomadas em conjunto. Um trabalho de 
asseguração limitada requer, também, a execução de procedimentos adicionais quando o auditor independente toma 
conhecimento de assuntos que o levem a acreditar que as informações divulgadas no Relatório Integrado 2024, 
tomadas em conjunto, podem apresentar distorções relevantes.  
 
Como parte de um trabalho de asseguração limitada de acordo com a NBC TO 3000 (ISAE 3000), exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional durante todo o trabalho. Nós também: 
 
(a) Determinamos a adequação nas circunstâncias da Companhia do uso da GRI Standards (2021) como base para a 

elaboração das informações e indicadores não financeiros. 
 
(b) Executamos procedimentos de avaliação de risco, incluindo a obtenção de um entendimento dos controles 

internos relevantes para o trabalho, para identificar onde é provável que surjam distorções relevantes, seja 
devido a fraude ou erro, mas não com o objetivo de fornecer uma conclusão sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia. 

 
(c) Desenhamos e executamos procedimentos que respondam aos casos em que é provável que surjam distorções 

relevantes nas informações e indicadores não financeiros. O risco de não detectar uma distorção relevante  
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resultante de fraude é maior do que para uma resultante de erro, pois a fraude pode envolver conluio, 
falsificação, omissões intencionais, ou a violação dos controles internos. 

 
Sumário dos procedimentos executados 
 
Os procedimentos selecionados basearam-se na nossa compreensão dos aspectos relativos à compilação, materialidade 
e apresentação das informações contidas no Relatório Integrado 2024, de outras circunstâncias do trabalho e da nossa 
consideração sobre atividades e sobre os processos associados às informações materiais divulgadas no Relatório 
Integrado 2024, em que distorções relevantes poderiam existir. Os procedimentos compreenderam: 
 
(a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância, o volume de informações quantitativas e qualitativas e 

os sistemas operacionais e de controles internos que serviram de base para a elaboração das informações 
constantes no Relatório Integrado 2024; 

 
(b) o entendimento das metodologias de cálculos e dos procedimentos para a compilação dos indicadores por meio 

de indagações com os gestores responsáveis pela elaboração das informações;  
 
(c) a aplicação de procedimentos analíticos sobre as informações quantitativas e indagações sobre as informações 

qualitativas e sua correlação com os indicadores divulgados no Relatório Integrado 2024;  
 
(d) a aplicação de testes substantivos para determinadas informações e indicadores não financeiros; e  
 
(e) para os casos em que os dados não financeiros se correlacionem com indicadores de natureza financeira, o 

confronto desses indicadores com as demonstrações financeiras auditadas.  
 
Os trabalhos de asseguração limitada compreenderam, também, a análise da aderência à GRI Standards e aos 
princípios do Relato Integrado, conforme a Orientação CPC 09 - "Relato Integrado" e ao disposto na base de 
preparação elaborada pela Companhia. 
 
Nossos procedimentos não incluíram a avaliação da adequação do desenho ou da eficácia operacional dos controles, o 
teste dos dados nos quais as estimativas se baseiam ou separadamente desenvolver nossa própria estimativa para 
comparar com a estimativa do Banco do Nordeste. 
 
Base para conclusão 
 
Acreditamos que as evidências obtidas em nosso trabalho são suficientes e apropriadas para fundamentar nossa 
conclusão na forma limitada. 
 
Alcance e limitações 
 
Os procedimentos aplicados em um trabalho de asseguração limitada são substancialmente menos extensos do que 
aqueles aplicados em um trabalho de asseguração razoável, que tem por objetivo emitir uma opinião sobre os dados 
contidos no Relatório Integrado 2024. Consequentemente, não nos possibilitam obter segurança razoável de que 
tomamos conhecimento de todos os assuntos que seriam identificados em um trabalho de asseguração razoável, que 
tem por objetivo emitir uma opinião. Caso tivéssemos executado um trabalho com o objetivo de emitir uma opinião, 
poderíamos ter identificado outros assuntos e eventuais distorções que podem existir nos dados contidos no Relatório 
Integrado 2024. Dessa forma, não expressamos uma opinião sobre essas informações. 
 
Os dados não financeiros estão sujeitos a mais limitações inerentes do que os dados financeiros, dada a natureza e a 
diversidade dos métodos utilizados para determinar, calcular ou estimar esses dados. Interpretações qualitativas de 
materialidade, relevância e precisão dos dados estão sujeitas a pressupostos individuais e a julgamentos.   
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Adicionalmente, não realizamos qualquer trabalho em dados informados para os períodos anteriores, nem em relação a 
projeções futuras e metas. Nosso relatório de asseguração deve ser lido e compreendido no contexto das limitações 
inerentes ao processo de preparação das informações e indicadores não financeiros pela administração, incluindo o fato 
de que essas informações não possuem o objetivo de assegurar o cumprimento de leis e regulações sociais, econômicas, 
ambientais ou de engenharia. 

Os conteúdos incluídos no escopo desta asseguração são apresentados no Sumário de Conteúdo GRI do Relato 
Integrado 2024. 

Conclusão 

Com base nos procedimentos realizados, descritos neste relatório e nas evidências que obtivemos, nada chegou ao 
nosso conhecimento que nos leve a acreditar que as informações não financeiras contidas no Relatório Integrado 2024 
do Banco do Nordeste, não foram compiladas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com os critérios 
estabelecidos pela base de preparação e pela GRI Standards e com a Orientação CPC 09 - "Relato Integrado". 

Outros assuntos - restrições de uso e distribuição 

Este relatório foi elaborado para uso do Banco do Nordeste e poderá ser apresentado ou distribuído a terceiros, desde 
que estejam familiarizados com o objeto e critérios aplicáveis a este trabalho de asseguração, tendo em vista sua 
finalidade específica descrita no primeiro parágrafo deste relatório. 

Qualquer outra parte que não seja o Banco do Nordeste que obtiver acesso a este relatório, ou à cópia deste, e confiar 
nas informações nele contidas irá fazê-lo por própria conta e risco. Não aceitamos ou assumimos qualquer 
responsabilidade e negamos qualquer responsabilidade perante qualquer outra parte que não seja o Banco do Nordeste 
pelo nosso trabalho, pelo relatório de asseguração ou pelas nossas conclusões. 

São Paulo, 20 de maio de 2025 

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP000160/O-5 

Maurício Colombari 
Contador CRC 1SP195838/O-3 
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